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REQUEIRO, nos teÍmos que Íege o art. 749 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder Execudvo Municipal, soücitando
informações sobre a aphcaçào da Lei n" 4.544, de 3 de maio de 2007.

1) Â Administtaçào Púbüca Municipal vem aplicando o que precoriza o art. 17,
da Lei n" 4.544, de 3 de maio de 2007, cadastrando os proprietários das

câÍÍoças a ftm de ftscalizat e aphcat as multas previstas, bem como a sua

responsabilidade civil e penal?

2) Houve, por paÍte da Administtaçáo Pública Municipal, discussões e teuniões
acerc da aplicabilidade desta Lei? Sendo positiva a Íesposta, encaminhat cópia
das atas.

3) Caso a Administtação Pública Municipal não vem aplicando o que é disposto
na Lei n" 4.544, de 3 de maio de 2007, no que se tefere à apbcaçào e

ftscahzaçáo, há previsão p^ra. a adequação e implantação dessas ações?

É o qr. Requet. Sala das Sessões.

Cascavel,20 de agosto de2020.

Justificação.

Essa solicitação tem o sentido de esclarecer infotmações aceÍca da

aplicabilidade da Lei 4.544, de 3 de maio de 2007 que disciplina a circulação de veículos de tação
animal no Município. A lei tem a finalidade de estabelecer um controle sanitário e tnaxiÍnizaÍ 

^
qualidade de vida, o bem estâr e a libetdade animal, além de aumefltaÍ a seguÍança e ottmízat o fluxo
de trânsito em vias públicas e conscientizar os ptofissionais sobre a importância de evitat os maus-
úatos gaÍantido a seguÍança de animais e de catroceiros no ttânsito.

Para compreender com mais exatidão e acompanhat as ações da Administnçào
Pública Municipal, encaminho este requerimento, sendo possível compreender a aplicação dos
ÍecuÍsos, o seu cÍoÍrogrufna e sua eficácia.

Sem mais paÍa o momento, exterÍro meus votos de elevada estima e distinta
considetação.
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